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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 
 

Macapá/AP, 31 de maio de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.850.512/SP, 
1.877.883/SP, 1.906.623/SP e 1.906.618/SP, referentes ao TEMA 1076 do STJ foram 
publicados no Diário de Justiça Eletrônico do dia 31/05/2022. 

Tal tema tinha como questão: “Definição do alcance da norma inserta no § 8º do artigo 
85 do Código de Processo Civil nas causas em que o valor da causa ou o proveito 
econômico da demanda forem elevados.” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os 
valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem 
elevados. É obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 
2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, 
os quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: 

(a) da condenação; ou 

(b) do proveito econômico obtido; ou 

(c) do valor atualizado da causa. 

ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou 
não condenação: 

(a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou 

(b) o valor da causa for muito baixo.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


